
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE  

 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº  
2024001650068000056 

 
Data da entrada da solicitação: 24/02/2024 
 

Descrição da solicitação: 
 
 

Prorrogação de posse, Sou Arlene Grangeiro Rocha, CPF 718.666.042-87, fui 
convocada para Enfermeiro 40horas usf, em 14.12.23, em 27.12.23 solicitei prorrogação de 
posse, até o momento 24.02.24 não tive o despacho final, gostaria de saber o que falta para 
sair , o q tenho fazer, para que saia, já estou em Recife e dia 27.02.24 vai fazer 2 meses e até 
o momento nada de Diário Oficial, estou preocupada e necessitando que saia logo esse 
documento e que ocorra a admissão, vim de Manaus amazonas com minha família, meu 
processo SEI 02.001113/2024-98 Arlene grangeiro Rocha 02.017158/2023-01 Data do 
pedido: 27.12.23 Por favor preciso de uma data para continuar aqui na cidade, daqui a pouco 
eu e minha família estaremos passando necessidade, Atenciosamente 

 
 Resposta à solicitação: 
 
 
Havíamos encaminhado resposta à Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital 
– SEPLAGTD em 23/01/2024. Em virtude da prorrogação de prazo concedida pela Portaria nº 
1.630, de 14 de dezembro de 2023, que alterou o prazo ordinário da posse de 20 (vinte) dias 
para 40 (quarenta) dias, a Gerência de Assuntos Jurídicos - GAJUR formalizou uma consulta 
junto à Procuradoria Geral do Município - PGM, quanto ao prazo total possível de ser concedido 
para posse. Portanto foi solicitado que aguardássemos a emissão do parecer jurídico da PGM. 
 
Ao recebermos resposta quanto ao parecer da PGM, respondemos quanto a prorrogação de 
posse em 26/02/2024 através do SEI: 02.017158/2023-01. 
 
A profissional iniciou atividades em 14/03/2024. 

 

 
Recife, 25 de março de 2024. 

 
Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas 
 

 


